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教 育 及 青 年 發 展 局

通 告

10/2017

18/2018

－

UM-A104-LA1-0925G-05

－ 

－ 14/2006

O acto público realizar-se-á na Direcção dos Serviços das 
Forças de Segurança de Macau, sita na Avenida do Comenda-
dor Ho Yin, Edifício de Escritórios do Governo (Qingmao), 
8.º andar, Macau, às 10:30 horas do dia 23 de Abril de 2025. Os 
concorrentes ou seus representantes legais deverão estar pre-
sentes na sessão do acto público de abertura de propostas a fim 
de esclarecer as eventuais dúvidas relativas aos documentos 
entregues para o presente concurso ou apresentar reclamação 
quando necessário.

Os esclarecimentos respeitantes aos requisitos para a pres-
tação de serviços do presente concurso público devem ser 
solicitados por escrito e apresentados à Secretaria-Geral desta 
DSFSM, até às 17:00 horas do dia 2 de Abril de 2025.

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
aos 19 de Março de 2025.

A Directora dos Serviços, Kok Fong Mei, superintendente-
-geral alfandegária.

(Custo desta publicação $ 3 240,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Aviso

Torna-se público, nos termos e para efeitos do artigo 15.º da 
Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), conjugado com 
o n.º 3 do artigo 22.º e com o artigo 23.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 18/2018 (Estatuto do ensino superior) que, por 
meu despacho de 11 de Março de 2025, foi registado o curso do 
ensino superior a seguir indicado:

Designação do curso: Curso de licenciatura em Ciências 
(Gestão de Resorts Integrados Internacionais)

Denominação da instituição do ensino superior (e a unidade 
académica, se aplicável): Universidade de Macau - Faculdade 
de Gestão de Empresas 

Grau, diploma ou certificado que o curso confere: Grau de 
licenciado

N.º de registo: UM-A104-LA1-0925G-05

Informação básica do curso:

－ A organização científico-pedagógica e o plano de estu-
dos em vigor do curso de licenciatura em Ciências (Gestão de 
Resorts Integrados Internacionais) na Faculdade de Gestão de 
Empresas da Universidade de Macau, encontram-se publica-
dos, no aviso do registo do curso constante do Boletim Oficial 
da Região Administrativa Especial de Macau n.º 18, II Série, 
de 29 de Abril de 2020.

－ Nos termos do disposto na alínea 5) do n.º 1 do artigo 
36.º dos Estatutos da Universidade de Macau, aprovados pela 
Ordem Executiva n.º 14/2006, o Senado da Universidade de 
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－ 

220

－ 

－ 

－ 

 

––––––––––

附件一

澳門大學

理學士學位（國際綜合度假村管理）課程

學術與教學編排

10/2017

Macau, na sua 5.ª sessão, realizada no dia 5 de Junho de 2024, 
deliberou criar, em conjunto com Fudan University, um pro-
grama de formação conjunta para o curso acima referido. 

－ A sede de Fudan University situa-se na estrada de Han-
dan, n.º 220, distrito de Yangpu, cidade de Xangai, República 
Popular da China.

－ O programa de formação conjunta acima mencionado é 
um programa suplementar ao curso de licenciatura em Ciên-
cias (Gestão de Resorts Integrados Internacionais) da Univer-
sidade de Macau, devendo aqueles que optarem por participar 
neste programa ser estudantes do curso acima referido, e ainda 
satisfazer os demais requisitos de candidatura definidos pelas 
duas Universidades.

－ Os estudantes que não optem pela participação no progra-
ma de formação conjunta, necessitam de concluir os seus estu-
dos de acordo com o plano de estudos do curso de licenciatura 
em Ciências (Gestão de Resorts Integrados Internacionais) da 
Universidade de Macau.

－ São republicados a organização científico-pedagógica e o 
plano de estudos em vigor do curso de licenciatura em Ciências 
(Gestão de Resorts Integrados Internacionais) na Faculdade de 
Gestão de Empresas da Universidade de Macau, que constam 
do Anexo I e do Anexo II ao presente aviso; o plano de estudos 
do programa de formação conjunta do referido curso que cons-
ta do Anexo III; os anexos referidos fazem parte integrante do 
presente aviso. 

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 11 de Março de 2025.

O Director dos Serviços, Kong Chi Meng.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do curso de licenciatura 
em Ciências

(Gestão de Resorts Integrados Internacionais) da Universida-
de de Macau

1. Designação do grau académico atribuído do curso: Licen-
ciatura em Ciências 

2. Área científica: Ciências

3. Major: Gestão de Resorts Integrados Internacionais

4. Major do curso compreende as seguintes áreas:

1) Gestão das Convenções e da Hospitalidade

2) Gestão dos Jogos de Azar

5. Duração normal do curso: Quatro anos lectivos

6. Língua(s) veicular(es): Inglesa

7. Condições de candidatura: De acordo com o disposto no 
artigo 25.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior).
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附件二

澳門大學

理學士學位（國際綜合度假村管理）課程

學習計劃

表一

學科單元／科目 種類 學時* 學分

第一學年

1 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

2 " 105 2

2,3

3,4

" 540 12

2 " 270 6

第二學年

I 1 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

8. Requisitos de graduação:

1) O número de unidades de crédito necessário à conclusão 
do curso é de 126 unidades de crédito; ou

2) Os estudantes que optem pelo programa de formação 
conjunta entre a Universidade de Macau e Fudan University, 
constante do Anexo III, devem concluir o curso de acordo com 
os requisitos do plano de estudos escolhido.

ANEXO II

Plano de estudos do curso de licenciatura em Ciências (Gestão 
de Resorts Integrados Internacionais) da Universidade de 

Macau

Quadro I

Unidades curriculares / 
 / Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades 
de crédito

1.º Ano Lectivo

Princípios de Contabi-
lidade Financeira 1 Obrigatória 135 3

Princípios de Microe-
conomia 1 » 135 3

Introdução à Gestão de 
Resorts Integrados 1 » 135 3

Introdução à Gestão do 
Jogo 1 » 135 3

Princípios de Gestão 
Empresarial 1 » 135 3

Disciplinas da Educa-
ção Comunitária 2 » 105 2

Disciplinas de Línguas 
e Outras Competên-
c ias 2 , 3 / Disc ipl inas 
Opcionais Livres 3,4 » 540 12

Disciplinas da Educa-
ção Holística 2 » 270 6

2.º Ano Lectivo

Contabilidade de Ges-
tão I 1 Obrigatória 135 3

Princípios de Macroe-
conomia 1 » 135 3

Gestão Financeira 1 » 135 3

Indústrias do Jogo e da 
Hospitalidade em Ma-
cau 1 » 135 3

Marketing e Promoção 
de Resorts 1 » 135 3
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學科單元／科目 種類 學時* 學分

1 135 3

1 " 135 3

2 " 45 1

2,3

3,4

" 135 3

選讀會展及款客服務管理範疇的學生須修讀：

1 135 3

2 " 270 6

4 " 135 3

選讀博彩管理範疇的學生須修讀：

1 135 3

2 " 405 9

第三學年

1 135 3

1 " 135 3

1,5 " 135 3

選讀會展及款客服務管理範疇的學生須修讀：

1 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

Unidades curriculares / 
 / Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades 
de crédito

Estatística e Análise de 
Dados 1 Obrigatória 135 3

Comunicações Empre-
sariais 1 » 135 3

Disciplinas da Educa-
ção Comunitária 2 » 45 1

Disciplinas de Línguas 
e Outras Competên-
c ias 2 , 3 / Disc ipl inas 
Opcionais Livres 3,4 » 135 3

Os estudantes que escolhem a área de Gestão das Conven-
ções e da Hospitalidade devem frequentar:

Gestão de Convenções 
e Exposições 1 Obrigatória 135 3

Disciplinas da Educa-
ção Holística 2 » 270 6

Disciplinas Opcionais 
Livres 4 » 135 3

Os estudantes que escolhem a área de Gestão dos Jogos de 
Azar devem frequentar:

Psicologia do Jogo 1 Obrigatória 135 3

Disciplinas da Educa-
ção Holística 2 » 405 9

3.º Ano Lectivo

Gestão de Recursos 
Humanos nos Resorts 
Integrados 1 Obrigatória 135 3

Questões Globais na 
Gestão de Resorts e do 
Jogo 1 » 135 3

Disciplinas Opcionais 1,5 » 135 3

Os estudantes que escolhem a área de Gestão das Conven-
ções e da Hospitalidade devem frequentar:

Gestão do Serviço de 
Qualidade 1 Obrigatória 135 3

Gestão de Festivais e 
Eventos 1 » 135 3

Gestão de Comida e 
Bebida 1 » 135 3
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學科單元／科目 種類 學時* 學分

1 135 3

1 " 135 3

2 " 270 6

4 " 270 6

選讀博彩管理範疇的學生須修讀：

1 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

2 " 135 3

4 " 405 9

第四學年

1 135 3

1,5 " 135 3

2 " 270 6

選讀會展及款客服務管理範疇的學生須修讀：

1 1008** 3

1 " 135 3

Unidades curriculares / 
 / Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades 
de crédito

Direito da Hospitalida-
de e do Turismo 1 Obrigatória 135 3

Gestão do Alojamento, 
Instalações e Seguran-
ça 1 » 135 3

Disciplinas da Educa-
ção Holística 2 » 270 6

Disciplinas Opcionais 
Livres 4 » 270 6

Os estudantes que escolhem a área de Gestão dos Jogos de 
Azar devem frequentar:

Contabilidade Finan-
cei ra nas Indústr ias 
da Hospitalidade e do 
Jogo 1 Obrigatória 135 3

Gestão dos Casinos 1 » 135 3

Direito do Jogo 1 » 135 3

Marketing dos Casinos 1 » 135 3

Matemát ica pa ra os 
Casinos 1 » 135 3

Disciplinas da Educa-
ção Holística 2 » 135 3

Disciplinas Opcionais 
Livres 4 » 405 9

4.º Ano Lectivo

G e st ão E st ratég ic a 
para as Indústrias de 
Resorts e do Jogo 1 Obrigatória 135 3

Disciplinas Opcionais 1,5 » 135 3

Disciplinas da Educa-
ção Holística 2 » 270 6

Os estudantes que escolhem a área de Gestão das Conven-
ções e da Hospitalidade devem frequentar:

Estágio de Gestão das 
Convenções e da Hos-
pitalidade 1 Obrigatória 1008** 3

Projecto de Graduação 
em Gestão da Hospita-
lidade 1 » 135 3
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學科單元／科目 種類 學時* 學分

選讀博彩管理範疇的學生須修讀：

1 1008** 3

1 " 135 3

總學分 126

* 15

** 1008

1. 

75

2. 

3. 

4. 

5. 6

A 3

B 3

表二

學科單元／科目 種類 學時* 學分

A組

會展及款客服務管理範疇

135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

Unidades curriculares / 
 / Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades 
de crédito

Os estudantes que escolhem a área de Gestão dos Jogos de 
Azar devem frequentar:

Estágio de Gestão do 
Jogo 1 Obrigatória 1008** 3

Projecto de Graduação 
em Gestão do Jogo 1 » 135 3

Número total de unidades de crédito 126

* Cada unidade de crédito compreende, no mínimo, 15 horas 
de ensino presencial.

** Os estudantes devem efectuar o estágio em conformidade 
com as regras, não podendo as horas de estágio ultrapassar as 
1008 horas.

Notas:

1. São as unidades curriculares / disciplinas que compõem 
o major do curso. O número total dos créditos das unidades 
curriculares / disciplinas que compõem o major do curso é 75 
unidades de crédito.

2. É publicada pela respectiva Universidade a lista de disci-
plinas.

3. São publicados pela respectiva Universidade os requisitos 
para frequentar as «Disciplinas de Línguas e Outras Compe-
tências» e as «Disciplinas Opcionais Livres».

4. Os estudantes podem escolher as unidades curriculares / dis-
ciplinas ministradas pela faculdade a que pertencem, ou por 
outras unidades académicas da respectiva Universidade, para 
ser as «Disciplinas Opcionais Livres».

5. Os estudantes devem frequentar as unidades curricula-
res / disciplinas optativas do Quadro II para obter 6 unidades 
de crédito, das quais 3 unidades de crédito obtidas da área es-
colhida do Grupo A e 3 unidades de crédito obtidas do Grupo B.

Quadro II

Unidades curriculares /  
/ Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades 
de crédito

Grupo A

Área de Gestão das Convenções e da Hospitalidade

Psicologia do Jogo Optativa 135 3

Gestão dos Casinos » 135 3

Desenvolvimento Pro-
fissional nas Indústrias 
d a C o nve n ç ã o e d a 
Hospitalidade » 135 3

Análise Quantitativa 
de Decisões » 135 3
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學科單元／科目 種類 學時* 學分

博彩管理範疇

135 3

" 135 3

" 135 3

B組

135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

* 15

附件三

澳門大學與復旦大學聯合培養計劃

 

2020/2021

 

Unidades curriculares /  
/ Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades 
de crédito

Área de Gestão dos Jogos de Azar

Gestão do Serviço de 
Qualidade Optativa 135 3

Gestão de Festivais e 
Eventos » 135 3

Gestão de Comida e 
Bebida » 135 3

Grupo B

Economia Aplicada às 
Indústrias do Lazer Optativa 135 3

I m p a c t o s S o c i a i s e 
Económicos do Jogo » 135 3

Tecnologia e Inovação 
nas Indústrias de Re-
sorts e do Jogo » 135 3

Gestão da Viagem e 
Turismo » 135 3

Tópicos Seleccionados 
em Gestão de Recursos 
Humanos » 135 3

Gestão de Receitas » 135 3

Design de Questioná-
rios e Análise de Da-
dos de Inquéritos » 135 3

Tópicos Especiais em 
Gestão de Hotéis e de 
Resorts » 135 3

* Cada unidade de crédito compreende, no mínimo, 15 horas 
de ensino presencial.

ANEXO III

Programa de formação conjunta entre
a Universidade de Macau e Fudan University

1. Informação básica do presente programa de formação 
conjunta:

－ O presente programa de formação conjunta é um progra-
ma suplementar ao curso de licenciatura em Ciências (Gestão 
de Resorts Integrados Internacionais) da Universidade de Ma-
cau, e aplica-se aos estudantes que iniciem a frequência do cur-
so no ano lectivo de 2020/2021, e escolhem a área de Gestão 
das Convenções e da Hospitalidade.

－ Os estudantes que optem por participar no presente pro-
grama de formação conjunta, devem frequentar, de acordo com 
o respectivo plano de estudos, as unidades curriculares / disciplinas 
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69

67

 

 

表一

澳門大學

理學士學位（國際綜合度假村管理）課程

學習計劃

學科單元／科目 種類 學時* 學分

135 3

I " 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

designadas do curso de licenciatura em Ciências (Gestão de 
Resorts Integrados Internacionais) na Universidade de Macau, 
para obter, pelo menos, 69 unidades de crédito (com a duração 
mínima de dois anos), bem como as unidades curriculares / dis-
ciplinas designadas do curso de licenciatura em Gestão (Gestão 
do Turismo) em Fudan University, para obter, pelo menos, 67 
unidades de crédito (com a duração mínima de dois anos). 

－ As línguas veiculares, principalmente usadas, são o inglês, 
para o período de estudos efectuado na Universidade de Ma-
cau e o chinês, para o período de estudos efectuado em Fudan 
University.

－ Os estudantes que concluam o referido programa e que 
preencham os outros requisitos de graduação, podem obter o 
grau de licenciado em Ciências, conferido pela Universidade 
de Macau, e o grau de licenciado em Gestão, conferido por Fu-
dan University, respectivamente.

2. O plano de estudos do presente programa de formação 
conjunta:

Quadro I

Plano de estudos do curso de licenciatura em Ciências (Gestão 
de Resorts Integrados Internacionais) da Universidade de 

Macau

Unidades curriculares / 
 / Disciplinas

Tipo Horas *
Unidades 
de crédito

Princípios de Contabi-
lidade Financeira Obrigatória 135 3

Contabilidade de Ges-
tão I » 135 3

Princípios de Microe-
conomia » 135 3

Princípios de Macroe-
conomia » 135 3

Introdução à Gestão de 
Resorts Integrados » 135 3

Introdução à Gestão do 
Jogo » 135 3

Indústrias do Jogo e da 
Hospitalidade em Ma-
cau » 135 3

Gestão de Recursos 
Humanos nos Resorts 
Integrados » 135 3

Gestão de Comida e 
Bebida » 135 3

Tópicos Especiais em 
Gestão de Hotéis e de 
Resorts » 135 3
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學科單元／科目 種類 學時* 學分

135 3

" 135 3

" 135 3

1 " 150 3

1, 2

2,3

" 135-540 3-12

1 " 1080 24

總學分 69-78**

* 15

** 

1. 

2. 

3. 

表二

復旦大學

管理學學士學位旅遊管理專業課程

學習計劃

學科單元／科目1 種類 周學時2 學分

3 3

" 2 2

" 2 2

" 2 2

" 2 2

Unidades curriculares / 
 / Disciplinas

Tipo Horas *
Unidades 
de crédito

Estatística e Análise de 
Dados Obrigatória 135 3

Princípios de Gestão 
Empresarial » 135 3

Comunicações Empre-
sariais » 135 3

Disciplinas da Educa-
ção Comunitária 1 » 150 3

Disciplinas de Línguas 
e Outras Competên-
c ia s 1, 2 / Disc ipl inas 
Opcionais Livres 2,3 » 135-540 3-12

Disciplinas da Educa-
ção Holística 1 » 1080 24

Número total de unidades de crédito 69-78**

* Cada unidade de crédito compreende, no mínimo, 15 horas 
de ensino presencial.

** O número total de unidades de crédito que os estudantes 
devem obter depende do respectivo resultado obtido na avalia-
ção da proficiência linguística.

Notas:

1. É publicada pela respectiva Universidade a lista de disci-
plinas.

2. São publicados pela respectiva Universidade os requisitos 
para frequentar as «Disciplinas de Línguas e Outras Compe-
tências» e as «Disciplinas Opcionais Livres».

3. Os estudantes podem escolher as unidades curricula-
res / disciplinas ministradas pela faculdade a que pertencem, 
ou por outras unidades académicas da respectiva Universidade, 
para ser as «Disciplinas Opcionais Livres».

Quadro II

Plano de estudos do curso de licenciatura
em Gestão (Gestão do Turismo) de Fudan University

Unidades curriculares /  
/ Disciplinas 1

Tipo
Horas 

semanais 2
Unidades 
de crédito

Gestão Financeira Obrigatória 3 3

Indústria e Gestão de 
Serviços de Cruzeiros » 2 2

Gestão de Eventos » 2 2

Planeamento e Organi-
zação de Eventos » 2 2

Legislação sobre Turis-
mo » 2 2
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學科單元／科目1 種類 周學時2 學分

2 2

" 2 2

" 3 3

" 2 2

3 " 5

" 4

" 2 2

" 1

" 2 2

" 1 1

" 3 3

" 3 3

" 2 2

" 2 2

" 3 3

B " 3 3

   

 3

" 16 16

總學分 67

1. 

2. 18

3. 

 $23,490.00

Unidades curriculares /  
/ Disciplinas 1

Tipo
Horas 

semanais 2
Unidades 
de crédito

Introdução à Gestão 
Hoteleira Obrigatória 2 2

Planeamento Turístico » 2 2

Gestão de Marketing 
do Turismo » 3 3

Tópicos Especiais em 
Gestão Internacional 
de Hotelaria » 2 2

Estágio Pedagógico 3 » — 5

Projecto Final » — 4

Planeamento do De-
senvolvimento Turísti-
co » 2 2

Projecto Anual » — 1

Economia do Turismo » 2 2

Visitas de Estudo de 
Turismo » 1 1

Princípios do Turismo » 3 3

Recursos Turísticos » 3 3

Gestão de Destinos Tu-
rísticos » 2 2

C omp or t a mento do 
Consumidor de Turis-
mo » 2 2

Economia Política » 3 3

Métodos de Investiga-
ção Social B » 3 3

Disciplinas de Desen-
volv imento Diversi -
f icado - Percurso de 
Progressão Profissional 
- Curso de Progressão 
Profissional 3 » 16 16

Número total de unidades de crédito 67

Notas:

1. As unidades curriculares / disciplinas listadas neste Qua-
dro são semestrais.

2. Cada semestre consiste em aproximadamente 18 semanas 
lectivas.

3. São publicados pela respectiva Universidade os requisitos 
para frequentar as respectivas unidades curriculares / discipli-
nas.

(Custo desta publicação $ 23 490,00)


